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Uso de Seringas descartáveis na prática odontológica 

O Município de Campinas representado pelos técnicos de Vigilância Sanitária no 

exercício de suas funções, tem se deparado em inspeções realizadas nos 

estabelecimentos odontológicos com uma prática de reprocessamento de seringas 

descartáveis para uso em procedimentos de endodontia. 

Informamos que este item não pode ser reprocessado em nenhuma circunstância, pois 

é item constante do anexo da Resolução RE 2605 de 11/08/2006 da ANVISA que trata 

de reprocessamento de materiais, produtos médicos enquadrados como de uso único 

e proibidos de serem reprocessados. 

Informamos também que os estabelecimentos que fizerem este reprocessamento 

estarão sujeitos a penalidades por incorrerem em infração sanitária de natureza grave. 
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